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OFÍCIO CIRCULAR DGP Nº 06/2009        Teresina(PI), 13 de agosto de 2009. 
 
 
Senhor Professor, 
 
 

Tendo em vista nomeação para o Cargo de Professor do Quadro 
Permanente do Magistério Superior da Universidade Estadual do Piauí – 
UESPI, solicitamos o comparecimento de Vossa Senhoria ao Departamento 
de Gestão de Pessoas – DGP desta IES, até o dia 21.08.2009, munido dos 
documentos abaixo relacionados (cópias e originais): 

• Se estrangeiro, apresentar visto permanente; 
• Comprovação de quitação com a Justiça Eleitoral; 
• Comprovação de quitação com as obrigações militares, para candidato 

do sexo masculino; 
• Comprovação de gozo dos direitos políticos (fornecida pelo TRE); 
• Carteira de registro no Conselho da Profissão, quando o cargo assim o 

exigir; 
• Diplomas comprovando a Titulação exigida para investidura no cargo, 

expedidos por IES, nacionais ou estrangeiras, registradas ou 
reconhecidas nos termos da legislação nacional vigente; 

• Atestado de saúde ocupacional (fornecido por médico do trabalho); 
• Declaração de bens e valores patrimoniais; 
• Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil; 
• Certidão de nascimento ou casamento; 
• Certidão de nascimento dos dependentes; 
• Comprovante de desligamento de vínculo empregatício de cargos público 

e privado, para professores aprovados em Regime de Dedicação 
Exclusiva. 

• Documento fornecido pela Perícia Médica do IAPEP (Resultado de 
Exame de Saúde Pré-Admissional); 

• Comprovante de endereço; 
• Cópias dos documentos pessoais – CPF, RG, PIS ou PASEP, Carteira de 

Trabalho, Título de Eleitor e Carteira de Habilitação. 
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